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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®: RP 9.0.010/2024/001

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2024, na sede da Comissão Permanente de Contratação da Prefeitura
Municipal de Monteiro, Estado da Paraíba, localizada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes - Centro - Monteiro -
PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Municipal n° 2.229/2024, de 17 de Janeiro de
2024; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023;
Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico n° 90010/2024_que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO FARAm
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA ZERO KM; resolve registrar o preço nos seguintes termos: S

'  . . . sÓrgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL D^
MONTEIRO - CNPJ n" 09.073.628/0001-91; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ n° 11.214.763/0001-51. j
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ÚRG^ GERENCIADOR: PREFEITMÁ M^^
N^ENCEDOR: kORI VEICOLÕ S.A
^JPJ; 3^715.23^008-76
ITEM '

o

o

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID
1 jCARACTERÍSTICAS TÉCNICAS VEÍCULO

ANO DETIPO FURGÃO;
2023/2024; OKM,

REGISTRO DEj
LICENCIAMENTO,!
CONCESSIONÁRIA!

[FABRICAÇÃO/MODELO
ANTES DO SEU

EMPLACAMENTO E
VENDIDO POR UMA

{AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO
jPRÓPRIO FABRICANTE ; ANO/MODELO:
2023/2024; MOTORIZAÇÃO: ELETRÔNICO
piESEL 04 CILINDROS; POTÊNCIA MÁXIMA
(CV): 140CV; TORQUE: 340NM; CILINDRADA
TOTAL - (CM3): 2179 CILINDRADAS; TAQUE'
DE COMBUSTÍVEL DE 90 LITROS; ARh
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA;'
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS; TRAVAS!
ELÉTRICAS; GARANTIA DE 12(D0ZE)I
MESES, OFERTADO PELO FABRICANTE;!
COM TODOS OS equipamentos;
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO
NACIONAL DE TRÂNSITO. ITENS DAI
[TRANSFORMAÇÃO: A ESTRUTURA DA^
ÇABINE E DA CARROCERIA SERÁi
[ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO. 01
iPAINEL ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ!
{POSSUIR 2 TOMADAS P/ 12V (DC). AS
fTOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER
jip4A DIST. MÍN. DE 31 CM DE QUALQUER'
[tomada de OXIGÊNIO. A mUM. DO COMP.j
PE ATEND. DEVE SER DE 2 TIPOS:!
NATURAL E ARTIFICIAL, DEVERÁ SER{
^ITA POR NO MÍN. 4 LUMINÁRIAS,
[instaladas no teto, a diâmetro mín.í

. QUANT.! P.UNIT. jP.TOTALj
UND 293.000,00'293.000,0(|
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DE 150 MM, EM BASE ESTAMPADA EM'

ÍALUMINO OU INJETADA EM PLÁSTICO EM|
(MODELO LED. A ILUMINAÇÃO EXT.
pEVERÁ CONTAR C/ HOLOFOTE TIPO
FAROL ARTICULADO REG.

Manualmente na parte traseira da
CARROCERIA, C/ ACIONAMENTO
INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONALI
AJUSTÁVEL 180° NA VERTICAL. POSSUIR li
SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO BARRAj
LINEAR OU EM FORMATO DE ARCO OU

SIMILAR, a MÓDULO ÚNICO; 2
■SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DAi
|amb na cor vermelha, a freq. mín.í
DE 90 FLASHES POR MINUTO, QUANDOj
ÁCIONADO a LENTE INJETADA DEj
jPOLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR UMj
DOS CONCEITOS DE LED. SINALIZADOR,!
ACÚSTICO C/ AMPLinCADOR DE POT. MÍN.i
DE 100 W RMS @13,8 VCC, MÍN. DE 3 TONS!
DISTINTOS. SIST. DE MEGAFONE C/ AJUSTEj

E GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 M. DE'
O MÍN. 100 DB @13,8 VCC; SIST. DE

RÃDIO-COMUNICAÇÃO EM CONTATO
PERMANENTE COM A CENTRAL
(REGULADORA. SIST. FIXO DE OXIGÊNIol
j(REDE INTEGRADA): CONTENDO l|
CILINDRO DE DEVERÁ PERMITIR Oj
ÍRESFR/AQUEC. O COMPART. DO
(MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO a Oi
jSIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO;
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICAj
jP/ AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO,!
(AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. P/ Ol
COMPART, PACIENTE, DEVERÁ SERI
FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTE!
|D0 CHASSI OU HOMOLOGADO PELa!
(FÁBRICA UM SIST. DE AR CONDICIONADO.j
P AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPOÍ
(exaustão lateral nos termos do!
ilTEM 5.12 DA NBR 14.561. SUA:
iCi^ACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM,!
!MÍN- de 25.000 BTUS E UNIDADEj
ÇONDENSADORA DE TETO. MACAl
ÍRETRÁTIL, COM NO MÍN. 1.900 MM De!
'COMPR., COM A CABECEIRA VOLTADA*
PARA FRENTE; P PÉS DOBRÁVEIS, SIST.!
jESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODÍZIOS, 31
CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS, QUE]
PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA e!
pESENGATE RÁPIDO. ACOMPANHAM:;
ÇOLCHONETE. BALAÚSTRE. COM 2 PEGA-: 1

-L. .
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MAO NO TETO DO SALAO DE

ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOSi
PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA MACA,
SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO VEÍCULO.
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO
MÍN. 1 POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 3
PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO,
INSTALADOS SOBRE O EDCO

LONGITUDINAL DO COMP. ATRAVÉS DE
PARAFUSOS E C/ 2 SIST. DE SUPORTE DE

SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 021
GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO.

PISO: SER RESISTENTE A TRÁFEGO
PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO
VINIL OU PRFV (PLÁSTICO RESISTENTE DE
[FIBRA DE VIDRO) OU SIMILAR EM COR
CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL,
IMPERMEÁVEL E ANTIDERRAPANTE.
ARMÁRIO EM UM SÓ LADO DA VIATURA"
(LADO ESQUERDO). AS PORTAS DOTADAS!
pE TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURAj
ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O
DESLOCAMENTO. ARMÁRIO TIPO
BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL
|dE 50 MM, PARA APOIO DE|
[EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS, C0M|
APROXIM. 1 M DE COMPRIMENTO POR 0,40,
M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA;
ÍDE 0,70 M; FORNECIMENTO DE VINIL

Iadesivo para grafismo do veículo,
[COMPOSTO POR (CRUZES) E PALAVRA
[(AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, VIDROS
PATERAIS E TRASEIROS; BEM COMO, AS
MARCAS DO GOVERNO FEDERAL, SUS E
[ministério da saúde.
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ÓRGÃO PATÍCIPÀNTÉ: FUNDÒ MÚNICIPAL DE SÁUDE^
IVENCEDOR: FIORIVEÍCÓLO sTa
iCNPj; 35.715.234/0008-76
ITEM!

1  CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS VEÍCULO
TIPO FURGÃO;
FABRICAÇÃO/MODELO
ANTES DO SEU

EMPLACAMENTO E
VENDIDO POR UMA

AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO

[próprio FABRICANTE ; ANO/MODELO:

ANO DE

2023/2024; OKM.

REGISTRO DE

LICENCIAMENTO,
CONCESSIONÁRIA

UND

Ti

O i
>

ESPECIFICAÇÃO" iMARCAjUNID, {QUANT. P.UNIT. IrTÕT^
293.0GO,00;293.000J01
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(2023/2024; MOTORIZAÇÃO: ELETRÔNICO
[DIESEL 04 CILINDROS; POTÊNCIA MÁXIMA
|(CV): 140CV; TORQUE: 340NM; CILINDRADA
[TOTAL - (CM3): 2179 CILINDRADAS; TAQUE
DE COMBUSTÍVEL DE 90 LITROS; AR-
ÇONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA;
jVIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS; TRAVAS
[ELÉTRICAS; GARANTIA DE 12(DOZE)
MESES, OFERTADO PELO FABRICANTE;|
COM TODOS OS equipamentos!
iOBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGOi
{NACIONAL DE TRÂNSITO. ITENS DA
[TRANSFORMAÇÃO: A ESTRUTURA DA
JCABINE E DA CARROCERIA SERÁ
ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO. O
PAINEL ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ
POSSUIR 2 TOMADAS P/ 12V (DC). AS

TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER
UMA DIST. MÍN. DE 31 CM DE QUALQUER
TOMADA DE OXIGÊNIO. A ILUM. DO COMP
DE ATEND. DEVE SER DE 2 TIPOS:

[natural e artificial, deverá ser
^ITA POR NO MÍN. 4 LUMINÁRIAS.
[instaladas no teto, a diâmetro mín.
DE 150 MM, EM BASE ESTAMPADA EM

jALUMINO OU INJETADA EM PLÁSTICO EM
{MODELO LED. A ILUMINAÇÃO EXT.
DEVERÁ CONTAR C/ HOLOFOTE TIPO
IFAROL ARTICULADO REG.
MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA DA

CARROCERIA, C/ ACIONAMENTO
Independente e foco direcional
{aJUSTÁVEL 180° NA VERTICAL. POSSUIR 1
SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO BARRA

LINEAR OU EM FORMATO DE ARCO OU

SIMILAR, a MÓDULO ÚNICO; 2
SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA

AMB NA COR VERMELHA, C/ FREQ. MÍN
DE 90 FLASHES POR MINUTO, QUANDO
[ACIONADO a LENTE INJETADA DE
POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR UM

DOS CONCEITOS DE LED. SINALEZADOR

ACÚSTICO a AMPLmCADOR DE POT. MÍN.
DE 100 W RMS @13,8 VCC, MÍN. DE 3 TONS
DISTINTOS, SIST. DE MEGAFONE Q AJUSTE
DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 M. DE
NO MÍN. 100 DB @13,8 VCC; SIST. DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO EM CONTATO
[PERMANENTE COM A CENTRAL!
[REGULADORA. SIST. FDÍO DE OXIGÊNIO
[(REDE INTEGRADA): CONTENDO 1
CILINDRO DE DEVERÁ PERMITIR O
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(RESSFR/AQUEC. Ò CÓMPART. DÕj
OTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO C/ Oj

iSIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO!
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA
P/ AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO,
AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. P/ O
COMPART. PACIENTE, DEVERÁ SER
FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTE

DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA

FÁBRICA UM SIST. DE AR CONDICIONADO,!
a AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPOl
ÍEXAUSTÃO lateral nos TERMOS DO
ilTEM 5.12 DA NBR 14.561. SUA
CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM
mIn. de 25.000 BTUS E UNIDADE
CONDENSADORA DE TETO. MACA

RETRÁTDL, COM NO MÍN. 1.900 MM DE
iCOMPR., COM A CABECEIRA VOLTADA
IpARA FRENTE; a PÉS DOBRÁVEIS, SIST.
Iescamoteável: provida de rodízios, 3
ÇINTOS DE SEGURANÇA FDCOS, QUE'
iPERMITAM PERFEITA SEGURANÇA e|
ÍDESENGATE RÁPIDO. ACOMPANHAM
'COLCHONETE. BALAÚSTRE, com 2 PEGA-
jMÃO NO TETO DO SALÃO DE
ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS
[próximos Às bordas da maca,
[SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO VEÍCULO.'
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO
MÍN. 1 POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 3
PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO,
INSTALADOS SOBRE O EDCO

LONGITUDINAL DO COMP. ATRAVÉS DE
[PARAFUSOS E C/ 2 SIST. DE SUPORTE DE
SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02
.GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO.
jPISO: SER RESISTENTE A TRÁFEGO^
iPESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO
[VINIL OU PRFV (PLÁSTICO RESISTENTE DE
OFIBRA DE VIDRO) OU SIMILAR EM COR
CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL,
[IMPERMEÁVEL E ANTIDERRAPANTE
[ARMÁRIO EM UM SÓ LADO DA VIATURA
|(LADO ESQUERDO). AS PORTAS DOTADAS
[DE TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA
ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O;
DESLOCAMENTO. ARMÁRIO TIPO:
BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE;
EQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL
DE 50 MM, PARA APOIO DE!
EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS, COMÍ
APROXIM. IJM DE COMPRIMENTO POR 0,40|
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M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA
DE 0,70 M; FORNECIMENTO DE VINIL
ADESIVO PARA GRAFISMO DO VEÍCULO,
ICOMPOSTO POR (CRUZES) E PALAVRA
j(AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, VIDROS
LATERAIS E TRASEIROS; BEM COMO, AS
MARCAS DO GOVERNO FEDERAL, SUS E

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1;

293.000,00TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALmADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à datag
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desdeg
que comprovado que o preço é vantajoso. ^

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas nãoo
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendidaç|>
desde que devidamente justificada. °

CLÁUSULA SEGUNDA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: I
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através dõõ
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que ̂
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 90010/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso.!^
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

o K

S <*< IO

Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração<tei5
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. ^ S

o g

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJâ""
11.214.763/0001-51. §
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

z ̂

o 8

2 ®
< M

> .
< ss
ü í?

CLÁUSULA TERCEIRA . DA CONTRATAÇÃO;
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, sei|o|
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraçgo|
será formalizada por intermédio de: ^ ̂
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) dias consecutivos, considerados da data
convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compr^e|
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. ^ |
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da
de Registro de Preços, o iicitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçãQ. |
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do Iicitante vencedor não comparecer para retirar o Pedi^g
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçãcgel
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do Iicitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.^ 2
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade Qas
respectiva Ata de Registro de Preços. 1 >
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo Iicitante vencedor, poderá ser alterado com a devi^an
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas
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Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%a,
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;®
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo qu^
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstasS
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade^j
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas iniraçõesg
administrativas previstas nos incisos VIII, K, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçõesg
administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e Vn do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição?
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras»
sanções previstas na Lei 14.133/21. |
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao'|
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazeig
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. S

a

CLÁUSULA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: L i|
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 90010/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora goç
referido certame: S ííi

CQ @

- FIORIVEICOLO S.A. z 8

35.715.234/0008-76 t i
Valor: R$ 293.000,00 ^ |

5 E
CLÁUSULA SEXTA-DO FORO: 3|
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro, g «

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

PREFEITA CONSTITUCIONAL
FIORI VEICOLO S.A

CNPJ: 35.715.234/0008-76

Docttmento A&sKtado digitAlmrnte

GUSTAVO CAVALCANTI NEVES

DaU: 29/02/202413:19.22 4)300

Vetífi<]u««m hRps://vâlid4f.lTl gov.br



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D02F-E159-76D6-E8EB
. O

\.

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas':

GUSTAVO CAVALCANTI NEVES (CPF 187.XXX.XXX-00) em 29/02/2024 12:19:22 (GMT-03:00)
Emitido por AC Final do Governo Federal do Brasil vi « AC Intermediária do Governo Federal do Brasil vi « Autoridade

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil vi (Assinatura ICP-Brasil)

^ ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 01/03/2024 11:13:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por Sub-Auton'dade Certificadora IDoc (Assinatura 10oc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1 doc.com.br/verificacao/D02F-E159-76D6-E8EB


